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ATA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, NA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA. 
Às 14 horas do dia 19/6/19, no Plenário Amynthas de Barros, sob a presidência do vereador Gilson Reis, deixou de reunir-se extraordinariamente, por falta de quórum, a Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Belo Horizonte - CMBH. Registre-se que esta reunião estava marcada para iniciar-se às 13h30min. Mesmo não havendo quórum, o vereador Gilson Reis abriu os trabalhos para a realização da Audiência Pública com a finalidade de “Discutir o impacto da Reforma da Previdência nas carreiras dos empregados públicos da SLU, especialmente no que tange o disposto no art.10 da Reforma que pode ocasionar a demissão de empregados públicos e servidores aposentados e que ainda estão no exercício de suas funções”, conforme o Requerimento de Comissão nº 685/19, de sua autoria. Foram convidados a compor a mesa: 1) o economista do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos - Dieese, Carlos Machado; 2) o presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Belo Horizonte - Sindibel, Israel Arimar de Moura; 3) a assistente social, Marilene Cunha Brasiel; 4) Robson Rodrigues Machado, representante da Associação dos Servidores da Superintendência de Limpeza Urbana - Asselurb. O presidente informou que esta é a terceira audiência pública sobre a Reforma da Previdência. Considerou que essa reforma é ataque do governo aos direitos dos trabalhadores, caso seja aprovado da forma que foi apresentada. Disse que haverá retrocessos na Previdência e na Assistência Social, sendo que a reforma atingirá, com maior força, aqueles que ganham até dois salários mínimos. Avaliou que é preciso debater e promover audiências públicas. Relatou que há pressão do setor financeiro e de grandes empresários, governadores e prefeitos para que se aprove a reforma. Lembrou a greve ocorrida no último dia 14 e disse que só essa não é suficiente para pressionar os parlamentares que votarão a reforma. Informou que foi apresentado pedido de cassação de seu mandato por pessoas de extrema direita. Disse que o discurso que foi alvo desse pedido era referente à paralisação dos trabalhadores, inclusive aqueles que trabalham na Casa. Afirmou que sua posição pública é de apoio aos trabalhadores e contra a reforma. Comentou ação realizada em vilas e favelas, em que foram discutidas questões da reforma que afetam os moradores. Avaliou que é preciso mobilizar o povo enquanto há tempo. Carlos Machado disse que foi acionado pelo movimento sindical para acompanhar e trazer os debates das reformas para a Casa. Relembrou os debates sobre a reforma trabalhista. Considerou ser importante falar sobre o contexto dessas reformas, que é relativo a uma visão de desenvolvimento envolvendo maior liberdade ao setor empresarial. Disse que essa visão de mundo é pautada pela economia de mercado e atinge várias partes do mundo. Avaliou que esse ultraliberalismo desmobiliza as questões públicas. Afirmou que a Reforma Trabalhista foi encomendada pelo setor empresarial sem diálogo com as forças sociais. Disse que o governo divulgou que, com a Reforma da Previdência, seriam economizados R$1 trilhão em 10 anos e, aproximadamente, R$4 trilhões em 20 anos. Avaliou que essa economia se baseia em reduzir os benefícios dos aposentados, gerando o empobrecimento da população. Disse que será exigido mais tempo para se aposentar com o benefício menor. Mencionou estar sendo dito que somente a reforma não é suficiente para suprir a necessidade financeira do País. Observou que o argumento de que as empresas vão poder baixar os juros e poder investir na geração de emprego é falacioso. Mencionou que a Reforma Trabalhista ampliou os contratos precarizados, facilitando as demissões e a retirada de direitos. Considerou que houve aumento de empregos informais ou com remuneração abaixo da média nacional. Avaliou que, com os benefícios achatados e com a diminuição do poder de compra das famílias, o crescimento econômico será voltado para os ricos. Disse ser pressuposto que, se os empresários tiverem liberdade para investir, isso beneficiaria as pessoas mais pobres. Argumentou que é necessário que se parta de uma visão diferente da economia, na qual deve ser buscado o fortalecimento do poder de compra da população, sendo esse um crescimento econômico mais justo e mais sustentável. Avaliou que é preciso haver uma reforma tributária, pois a estrutura de impostos no País beneficia a população mais rica. Citou medidas necessárias para render ao país cerca de R$100 bilhões por ano, como a reforma tributária, o incentivo ao emprego e a formalização do emprego. Mencionou ser importante lembrar que a Previdência tinha superávit até 2015, com a legislação trabalhista anterior e com as regras atuais da Previdência. Considerou que esse superávit era relativo a longo período de geração de emprego e aumento da contribuição do regime de previdência. Disse que o cenário previsto para a aprovação da Reforma da Previdência é de empobrecimento da população. Mencionou a questão do regime de capitalização individual previsto na proposta, que prevê o fim do sistema de solidariedade. Relatou que os países que adotaram esse sistema de capitalização voltaram atrás em suas decisões, pois gerava o empobrecimento da população. Apresentou slides sobre aspectos do substitutivo da Proposta de Emenda Constitucional - PEC 06/19. Mencionou que o art. 10 original dessa PEC foi substituído por outro que não trata de tema previdenciário. Mostrou as regras gerais atuais de acesso e cálculo do valor dos benefícios previdenciários. Explicou que atualmente a idade mínima para se aposentar por idade, com contribuição de 15 anos, é de 60 anos para mulheres e de 65 anos para homens. Detalhou que a aposentadoria por tempo de contribuição é de 30 anos para mulheres e de 35 anos para homens. Concluiu que o fator de contribuição é de 86 pontos para mulheres e 96 pontos para homens, constituídos pela soma da idade com o tempo de contribuição. Disse que na reforma não existe aposentadoria por tempo de contribuição, apenas por idade. Detalhou que a idade mínima para se aposentar, com 20 anos de contribuição mínima, é de 62 anos para mulheres e 65 anos para homens. Considerou que esse aumento de tempo será o grande dificultador para que as pessoas consigam se aposentar. Disse que há muitas pessoas trabalhando por conta própria e com alta rotatividade de empregos. Avaliou que, devido a essa situação, a maioria da população encontrará dificuldade em acumular 20 anos de contribuição. Detalhou que, com o substitutivo, a idade mínima na aposentadoria rural voltou a ser o que era antes. Relatou que, para professoras e professores da educação básica, a idade mínima para se aposentar é de 60 anos para homens e 57 anos para mulheres, com 25 anos de contribuição. Afirmou que, com o novo cálculo de benefícios, o lucro de aposentadorias vai cair. Detalhou que o atual cálculo de benefícios é feito por meio da média de 80% sobre os maiores salários. Relatou que esse atual cálculo retira os menores salários do trabalhador durante seu tempo de contribuição e garante uma média maior. Afirmou que o novo cálculo considera todos os salários e provoca uma média rebaixada. Detalhou que, como o novo cálculo de benefícios dará direito a apenas 60% do valor da média rebaixada, para atingir 100% dessa média serão precisos 40 anos de contribuição. Relatou que a média atual garante o mínimo de 85% da média de 15 anos de contribuição. Afirmou que, com o novo cálculo, serão precisos 32 anos de contribuição para atingir esse mínimo de 85% da média. Mencionou existirem 5 regras de transição para quem está chegando perto da aposentadoria na regra atual do Regime Geral da Previdência Social - RGPS: 1) aumento da idade e do tempo de contribuição, em aposentadoria por idade e em aposentadoria por tempo de contribuição; 2) pedágio com fator previdenciário; 3) idade mínima e pedágio 100%; 4) somatório de pontuação; 5) tempo de contribuição com idade mínima. Explanou as regras com os seguintes exemplos: 1) Para Marli, com 50 anos de idade e 25 anos de contribuição, falta 1 ano de vida para se aposentar por idade ou 5 anos para se aposentar por tempo de contribuição. Explicou que, por tempo de contribuição, Marli se aposentará em 2024 com 100% da média das contribuições pela soma de pontos. Afirmou que, na nova proposta, ela poderia se aposentar por idade mínima em 2019, por meio de 100% da média rebaixada ou se aposentar, em 2024, com 80% do benefício calculado. Avaliou que a condição da senhora seria piorada com as novas regras. 2) Valentina, que possui 37 anos de idade e 5 anos de contribuição, poderia se aposentar aos 60 anos, recebendo até 98% da média de cálculo atual. Afirmou que, com a reforma, ela se aposentaria aos 62 anos de idade, após ter contribuído por 20 anos. Disse que ela não se beneficia da regra de transição. Acrescentou que, para receber 100% da média rebaixada, Valentina precisaria se aposentar aos 72 anos de idade. Abordando a pensão por morte, explicou que, na regra atual, ela equivale a 100% do valor da aposentadoria ou do salário mínimo. Afirmou que, com a PEC, a pensão será equivalente à cota de 50% do valor da aposentadoria, com 10% adicional para cada dependente. Exemplificou que Joca, pessoa fictícia falecida por causa natural, com salário de R$4 mil e contribuição de 20 anos, deixará pensão para o cônjuge, que receberá o valor médio de 80% dos maiores salários da contribuição nas regras atuais. Afirmou que, pela PEC, o valor do beneficio vai ser calculado em 60% do valor do salário, resultando em R$2.400. Acrescentou que, sob esse cálculo, há a cota familiar de 50% + 10% por dependente, resultando em R$1.440. Disse que é prevista a exclusão da aposentadoria especial por periculosidade da Constituição Federal - CF. Detalhou que será exigida idade mínima de 60 anos e 25 anos de contribuição para aposentadoria por insalubridade. Disse que a aposentadoria por incapacidade permanente será feita a partir do tempo de contribuição, exceto se for causada por acidente de trabalho, caso em que se receberá o valor integral. Lembrou que o art. 10 foi retirado do substitutivo da nova proposta e entrou o art. 14 - “A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”. Avaliou ser preciso aprofundamento no estudo desse artigo. Explicou que, diferentemente do que previa o art. 10, o vínculo poderia ser rompido, embora talvez não implique falta de contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS - se for feito novo vínculo. Informou que será publicada nota no site do Dieese sobre esse substitutivo. Avaliou que a reforma dificulta o acesso à Previdência e à Assistência Social. Israel Arimar de Moura disse que o sindicato acompanha essas discussões, pois representa os celetistas e os estatutários da Superintendência de Limpeza Urbana - SLU. Relatou que o sindicato tem preparado material para que os servidores acompanhem o andamento da discussão. Acrescentou que, por meio de panfletos contendo os rostos e os contatos dos deputados de Minas Gerais, os servidores poderão entrar em contato com os parlamentares para pedir que eles se manifestem contra a Reforma da Previdência. Argumentou que é preciso pressionar os parlamentares, pois há pressão de aprovação da reforma pelos empresários. Considerou que, com o aumento da idade mínima e com a implementação do novo cálculo de benefícios, a população mais pobre será prejudicada. Informou que, para o trabalhador, a média de meses trabalhados, por ano, é de cinco meses. Considerou que isso torna impossível o alcance de 40 anos de contribuição. Afirmou ser um mito a fala de que o País está saturado de servidores públicos. Detalhou que a Inglaterra e a Noruega apresentam por volta de 20% e 35% da população como servidores públicos, respectivamente. Acrescentou que, no Brasil, há somente 12% da população como servidores públicos. Avaliou que isso prejudica os serviços essenciais à população. Argumentou que a privatização é prejudicial aos serviços públicos, como o sistema prisional, e gera mais gastos ao Estado, caso haja indenizações por serviço mal feito por empresas. Observou que o abono-desemprego é reduzido na reforma e argumentou que, com isso, o mito de combater privilégios é desfeito. Avaliou que o objetivo da proposta é aumentar impostos para os mais pobres, sendo que os ricos pagam impostos reduzidos em objetos de alto custo, como helicópteros. Lembrou que, na aprovação da Constituição Federal - CF, foi determinado que a contribuição para a Previdência Social seria realizada por meio das empresas, do trabalhador e do governo. Acrescentou que, após um ano da aprovação da CF, o governo perdoou dívidas de empresas com a Previdência e que isso gerou o déficit que prolifera hoje. Afirmou que a economia de R$1 trilhão sairá do bolso do trabalhador e não será, necessariamente, aplicada nos serviços públicos para a população. Considerou que a reforma não irá resolver o problema econômico do País, assim como a Reforma Trabalhista não gerou aumento de empregos. Relatou que a capitalização foi realizada no Chile e contribuiu para o suicídio de aposentados, pois o dinheiro é insuficiente para se manterem. Mencionou que a população que trabalha em funções como caixa de supermercado e motorista não tem condições de trabalhar após atingir 60 anos. Robson Rodrigues Machado disse ser preciso que a população se mobilize contra a reforma por meio de movimentos. Demonstrou preocupação em relação ao art. 10 e ao art. 14. Considerou que falta esclarecimento acerca das consequências desses artigos. Marilene Cunha Brasiel esclareceu que o parágrafo 10 do art. 37 da primeira proposta de reforma apresentada propiciou a discussão desta audiência. Disse que esse parágrafo trata da vedação de participação simultânea de proventos de aposentadoria do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - com a manutenção do cargo ou emprego público. Considerou que o parágrafo 14 tem esse mesmo teor. Afirmou que tem propriedade em afirmar isso, pois é advogada e especialista em Direito Previdenciário. Mencionou que os trabalhadores da SLU devem ficar preocupados com esse parágrafo, devido ao seu conhecimento da realidade dessa superintendência. Considerou essa situação como caótica e afirmou ser preciso que os trabalhadores participem das discussões, a fim de assegurar seus direitos. Demonstrou preocupação com o fim da aposentadoria especial e disse que isso irá trazer malefícios aos trabalhadores da SLU. Pediu que os trabalhadores entrassem em contato com os parlamentares antes da votação da reforma e expusessem a situação. Avaliou que não há mobilização dos deputados para proteger os trabalhadores da SLU, e acrescentou que, com o parágrafo 14, há a possibilidade de demissão de vários trabalhadores na ativa. Disse que, se a reforma for aprovada, os Estados e Municípios terão que se adequar a ela. Considerou ser necessário aprofundar essa discussão na CMBH e na Prefeitura. Abordou a questão do aumento do índice de suicídios de aposentados no Chile e disse que isso acontecerá no Brasil caso a reforma seja aprovada. Considerou que, embora o governo determine que 55 anos é uma idade reduzida para se aposentar, as empresas não costumam contratar pessoas com idade superior a essa. Avaliou o parágrafo 14 como inconstitucional, pois o art. 169 da CF prevê indenização aos servidores públicos. Mencionou exemplos de trabalhadores que não se esclareceram acerca do que a reforma implicará na vida deles. Disse que, se o texto da reforma passar, o Programa de Incentivo à Aposentadoria - PIA - deixará de existir. Afirmou ser necessário que o prefeito de Belo Horizonte se posicione acerca da reforma. O presidente informou que uma Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI - no Senado Federal apontou que a Previdência não apresenta déficit, mas um superávit de R$31 bilhões. Disse que 85% do ajuste fiscal serão retirados de quem ganha até dois salários mínimos. Afirmou que a Previdência tem que receber dos entes federativos, das empresas e dos sonegadores R$1 trilhão e 650 bilhões, o que garante o pagamento do déficit. Considerou que quem irá sustentar a nova Previdência serão somente os trabalhadores. Avaliou que os temas alterados propostos pela comissão especial são poucos, como a revogação de decisão sobre o Benefício de Prestação Continuada - BPC - da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, sobre os trabalhadores rurais e sobre a capitalização. Disse que a capitalização, que está em discussão, trata-se de cada pessoa ter uma poupança para depositar ao longo da vida. Considerou que isso gera o fim da previdência solidária. Avaliou que a população mais pobre começa a trabalhar muito cedo e seu período de contribuição se estende até a idade mínima, com baixos salários. Mencionou haver estudos que confirmam que pessoas acima de 60 anos de idade são propensas a ter doenças crônicas ou agudas. Informou que, de acordo com avaliações, o art. 14 propõe que o servidor seja demitido sem o direito de receber o que está depositado no FGTS. Considerou que, se essa avaliação estiver correta, os 42% de trabalhadores da Prefeitura que se aposentaram e continuam trabalhando podem perder o vínculo empregatício. Relatou que pode ser criado pela Prefeitura mecanismo de terceirização para esses trabalhadores, para reduzir a folha de pagamento. Pediu que a população se mobilize e pressione os parlamentares para votarem contra essa reforma. Israel Arimar de Moura disse precisar se retirar da reunião. Observou que é necessário analisar o art. 14. Pediu o encaminhamento dessa reunião para o acompanhamento do sindicato. O presidente passou a palavra ao público. Alex Magno lembrou situação, por ele denunciada no passado, da perda do aterro sanitário público que seria passado à iniciativa privada sem licitação. Chamou atenção para artigos dos substitutivos. Argumentou que o governo federal aposta no caos absoluto e não tem interesse em dialogar com a sociedade. Relatou que há 430 pessoas que são aposentadas e continuam trabalhando na SLU. Acrescentou que, com a aprovação da reforma, essas pessoas serão demitidas. Considerou-se indignado com a falta de mobilização da categoria. Disse que houve várias tentativas de reunião entre as autarquias relacionadas ao tema. Afirmou ser necessária a formação de uma comissão envolvendo o poder público e as entidades sindicais que representam os servidores. Considerou que a reforma é prejudicial à população. Às 15h58min, o presidente prorrogou a audiência por 15 minutos. O presidente disse que o trabalho em que há característica de periculosidade e insalubridade entrará na mesma categoria de trabalho em condições normais, de acordo com norma técnica. Afirmou ser necessária a troca de informações para acompanhar as mudanças na proposta. Passou a palavra aos convidados para suas considerações finais. Marilene Cunha Brasiel disse estar atenta às novas mudanças na reforma. Ressaltou que o parágrafo 14 pode gerar a demissão dos trabalhadores e proibição desses de fazerem concurso ou serem pagos por contratada que receba recurso público. Afirmou estar aberta ao diálogo com o trabalhador que deseja saber sobre a Reforma da Previdência. O presidente disse que recebeu mensagem sobre pressão que o relator da comissão especial está recebendo para aumentar a contribuição extra de servidores públicos. Apresentou vídeo sobre o sistema de capitalização e sobre manifestação feita contra a Reforma da Previdência. Robson Rodrigues Machado mencionou haver necessidade de conscientização dos trabalhadores para lutarem contra a aprovação da reforma. Carlos Machado informou que o Dieese é responsável por trazer informações ao trabalhador e ao sindicato. Detalhou que são divulgadas normas técnicas e específicas. Apresentou ferramenta calculadora da Previdência que ajuda o trabalhador a se conscientizar sobre os efeitos da reforma em sua aposentadoria. Acrescentou que essa calculadora terá atualização com a divulgação do substitutivo. O presidente informou que a comissão especial encerrou seu trabalho e que foi apresentado relatório. Acrescentou que as emendas estão sendo trabalhadas entre os partidos e os movimentos. Disse que há previsão de votação na quarta-feira da próxima semana. Considerou que o governo tem a intenção de votar a reforma rapidamente e que há pressão financeira entre os parlamentares. Afirmou ser necessário acompanhar o processo e construir campanhas publicitárias para conscientizar a população. Citou os seguintes deputados mineiros que votaram a favor da reforma: 1) delegado Marcelo Freitas; 2) Luís Tibé; 3) Marcelo Aro e 4) Lafayette de Andrada. Disse que eles não têm compromisso com os trabalhadores e estão defendendo interesses dos banqueiros e dos ricos. Nada mais havendo a ser tratado, o vereador Gilson Reis declarou encerrados os trabalhos às 16h20min. Para constar, lavrou-se esta ata, que será assinada pelo presidente da reunião em que for comunicada sua aprovação, conforme previsão regimental, ou pelo presidente desta reunião.
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ATA APROVADA


(art. 71- §§ 1º e 2º - Regimento Interno)


distribuída em avulso, no dia ____/____/____, não


foi apresentada impugnação no prazo regimental.


____/____/____





______________________________________


Presidente
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